
 

 

     

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

 

ATA da 8ª (oitava) Sessão Ordinária da 2ª (segunda) Sessão Legislativa da 20ª (vigésima) Legislatura da 

Câmara Municipal de Vitória, realizada aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2026 

(dois mil e vinte e seis), no Salão “Maria Ortiz” do Palácio Atílio Vivácqua, situado à Av. Marechal 

Mascarenhas de Moraes, em Bento Ferreira, nesta Cidade. O Sr. Presidente Anderson Goggi solicitou o 

registro eletrônico para a verificação de quórum e, assim, determinar a abertura dos trabalhos. O Sr. 

Presidente Anderson Goggi declarou aberta a Sessão e solicitou ao Sr. Vereador Luiz Emanuel que realizasse 

a leitura do texto bíblico, em cumprimento à Resolução nº 2.060/2021. O Sr. Presidente Anderson Goggi 

solicitou que o 1º Secretário, Sr. Vereador Davi Esmael, realizasse a leitura do Expediente Interno, 

constando as seguintes deliberações: Leitura e deferimento das Indicações nº 2470 a 2538/2026, de autoria 

de diversos vereadores. Requerimento N° 3/2026 - Nº Processo: 2949/2026, de autoria do Presidente. 

Moção N° 122 e 123, 133/2026, de autoria do Vereador Davi Esmael. Moção N° 124 a 132/2026, de autoria 

da Vereadora Ana Paula Rocha. Moção N° 134 e 134/2026, de autoria do Vereador Aylton Dadalto. 

Requerimentos: Proposição de Honraria N° 1/2026 - Nº Processo: 3092/2026, de autoria do Vereador Luiz 

Paulo Amorim. Sessão Especial N° 3/2026 - Nº Processo: 2896/2026, de autoria da Prefeitura Municipal de 

Vitória. Sessão Solene N° 109 e 110/2026, de autoria do Vereador Baiano do Salão. Requerimento de 

Informação N° 94 a 97/2026, de autoria da Vereadora Ana Paula Rocha. Requerimento de Informação N° 

98/2026 - Nº Processo: 3142/2026, de autoria do Vereador Bruno Malias. Projeto de Lei N° 39/2026 - Nº 

Processo: 2886/2026, de autoria do Vereador Dárcio Bracarense. Voto de Pesar N° 48/2026 - Nº Processo: 

3139/2026, de autoria do Vereador Mauricio Leite. Voto de Pesar N° 49/2026 - Nº Processo: 3152/2026, de 

autoria da Vereadora Karla Coser. Não houve Expediente Externo para ser lido. No momento das discussões 

do Pequeno Expediente, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Luiz Emanuel, seguido dos Srs. Vereadores 

Baiano do Salão, Dárcio Bracarense, João Flávio, Maurício Leite, Leonardo Monjardim, Aylton Dadalto e Davi 

Esmael. Após, o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário a Moção de Repúdio nº 

122/2025, oriundo do Processo nº 3127/2025, de autoria do Vereador Davi Esmael, a qual foi APROVADA 

por 15 (quinze) votos SIM e nenhum voto NÃO. MOÇÃO DE REPÚDIO APROVADA, tendo como votantes 

SIM, os Srs. Vereadores André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Dalto 

Neves, Dárcio Bracarense, Davi Esmael, João Flávio, Karla Coser, Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz 

Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite e Professor Jocelino. Na fase de justificativa de voto, não 

tiveram inscritos. Pauta APROVADA e encerrado o Pequeno Expediente, o Sr. Presidente Anderson Goggi 

passou à deliberação da seguinte proposição: Projeto de Lei nº 249/2025, oriundo do Processo nº 

17145/2025 – com a seguinte ementa: “Institui o Circuito Municipal de Corridas de Rua no Município e 

Inclusão do Dia Municipal dos Corredores de Rua no Calendário Oficial.”, de autoria do Vereador Aylton 

Dadalto. No momento das discussões, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Aylton Dadalto, seguido dos Srs. 

Vereadores Karla Coser, Luiz Emanuel, Baiano do Salão, André Brandino, Davi Esmael, Armandinho Fontoura, 

Pedro Trés, Luiz Paulo Amorim, Dárcio Bracarense, Leonardo Monjardim, Professor Jocelino e Camillo Neves. 

No momento dos encaminhamentos, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Luiz Emanuel, seguido dos Srs. 

Vereadores Dalto Neves, Karla Coser e Dárcio Bracarense. Durante o uso da palavra, o Sr. Vereador 

Armandinho Fontoura solicitou ao Sr. Presidente Anderson Goggi a transcrição da fala proferida pelo Sr. 

Vereador Dárcio Bracarense realizada no momento dos encaminhamentos, com a finalidade de 

encaminhamento à Procuradoria para as devidas providências. O Sr. Presidente Anderson Goggi, após 
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manifestação do pedido, acatou a solicitação. Assim se manifestou o Sr. Vereador Dárcio Bracarense: “[...] 

pois bem, eu quero só aproveitar o tempo que me resta para poder concordar com o nosso Vereador Dalto. 

Dalto, preste muita atenção. É fundamental a cobrança que Vossa Excelência faz. De fato, nós temos que 

verificar essas taxas, sim. Esse é um assunto para ser discutido aqui na Comissão de Obras e também na 

Comissão de Meio Ambiente. Só tem esse pequeno detalhe: essa Casa aprovou um plano de saneamento, 

Presidente. E nesse plano de saneamento existe a previsão de isenção de taxa para moradores que vivem em 

até 48 bairros de Vitória. O que eu tô cobrando é uma responsabilidade da Prefeitura de Vitória, com seu 

poder de polícia administrativa, para poder chamar a Cesan e dar essa isenção. Tabuzeiro tá contemplado, 

Itararé tá contemplado. Tem vários bairros contemplados. A pergunta é: por que não é cobrado? E mais 

ainda, eu tô cobrando o Secretário de Meio Ambiente, nada contra o Coronel Ramalho. Me dou muito bem 

com ele. Só que ele se junta com Piquet para meter o pé na porta do coitado lá, do cachorro lá que tava sem 

ração. Aí vai os dois armados, fazendo cena de SWAT, metendo o pé na porta do cara para poder entrar lá e 

salvar o cachorro. Cadê a mesma coragem para poder pegar a Cesan, para pegar os grandes? É isso que eu tô 

cobrando, pô. Coerência. Você é muito bravo mesmo para pegar lá o pobre coitado lá que não tá dando a 

ração direito pro cachorro, tem que ser bravo com a Cesan também em defesa da sociedade. É isso que eu 

tô cobrando. Agora que a Cesan tem problemas tem e vai continuar tendo. Se a gente não exercer a nossa 

função como município e cobrar o contrato. Tem um contrato assinado, meu Deus. Todas as poligonais e as 

obras nas poligonais. Cadê? A gente tem um contrato, tem que cobrar esse contrato. Então eu tô cobrando a 

coragem do Coronel Ramalho nessa cobrança. É isso. Obrigado, Vereadores. [sic passim]”. Então, o Sr. 

Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 249/2025, oriundo do 

Processo nº 17145/2025, de autoria do Vereador Aylton Dadalto, o qual foi APROVADO por 13 (treze) votos 

SIM e nenhum voto NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Bruno Malias, Carmillo 

Neves, Dalto Neves, Dárcio Bracarense, João Flávio, Karla Coser, Luiz Paulo Amorim e Pedro Trés. Na fase de 

justificativa de voto, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Armandinho Fontoura, seguido dos Srs. 

Vereadores Professor Jocelino, Aylton Dadalto, Karla Coser, Pedro Trés, Dárcio Bracarense e Anderson Goggi. 

Na fase dos oradores, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Armandinho Fontoura, seguido dos Srs. 

Vereadores Pedro Trés, Karla Corser e Dárcio Bracarense. O Sr. Presidente Anderson Goggi encerrou a 

presente Sessão, convocando antes os Srs. Vereadores a comparecerem à próxima Sessão Ordinária, a 

realizar-se no dia 25 (vinte e cinco) do mês de março de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 09h30min. Do que, 

para constar, foi lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e pelo 

Sr. 1º Secretário. Eu, Taís Ketlin Santos, matrícula 7877, redigi a presente ata. 
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